
ORIGEM DA 

LICITAÇÃO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA -  SEINFRA

MODALIDADE: RDC - 1 PRESENCIAL N° 2021.12.03.02 - SEINFRA

ABRANGÊNCIA: NACIONAL

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE PROTEÇÃO E RESTAURAÇÃO  

COSTEIRA NO LITORAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA - CE, 

TUDO DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 

NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO:
MAIOR DESCONTO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

REGIME DE 

EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

INFORMAÇÕES IMPORTANTES:

- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 04/01/2022 às 09h00min.

- ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/01/2022 às 09h00min.

- INÍCIO DA DISPUTA: 04/01/2022 às 09h30min.

- FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS (informando o n° da licitação): Até 05 (cinco) dias 

úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas.

• e-mail: cpl@ pqm.caucaia.ce.qov.br

- REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

local (CAUCAIA -  CE).

- ENDEREÇO PARA ENTREGA (PROTOCOLO) DE DOCUMENTOS: Departamento de 

Gestão de Licitações da Prefeitura de Caucaia/CE, situado na Av. Coronel Correia, n° 1073, 

Parque Soledade, Caucaia/CE.

- HOME PAGE: https://licitacoes.tce.ce.qov.br/
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Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, 

conforme abaixo:

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente Edital;

2. RDC - 1: Regime Diferenciado de Contratação Integrada;

3. LICITANTE: Empresa que participa desta licitação;

4. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico- 

financeira e regularidade fiscal e trabalhista de cada participante da licitação;

5. GESTOR DO CONTRATO: Dirigentes dos Órgãos da Administração Direta e Indireta 

responsáveis pela definição do objeto, pelo gerenciamento e pagamento do contrato.

6. ADJUDICATÁRIA: Empresa vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;

7. CONTRATANTE: O Município de Caucaia, que é signatário do instrumento contratual;

8. CONTRATADA: Empresa á qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato 

com a Administração Pública;

9. CPL DA PREFEITURA DE CAUCAIA: A Comissão Permanente de Licitações -  CPL da PMC 

realizará a coordenação da disputa nos lances verbais, despacho de documentos de habilitação e 

propostas referentes a esta licitação para a autoridade superior.

10. PMC: Prefeitura Municipal de Caucaia;

11. DOM: Diário Oficial do Município, jornal da Imprensa Oficial da PMC;

12. DOE: Diário Oficial da Estado;

13. DOU: Diário Oficial da União;

14. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão desta licitação -  SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA -  SEINFRA, incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu projeto 

básico, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao Edital, determinar a 

abertura da licitação, análise e julgamento de mérito de propostas e documentos de habilitação, 

decidir os recursos contra os julgamentos, adjudicar e homologar o resultado da licitação e promover 

à CPL a averbação do contrato.

15. ORÇAMENTO: Documento elaborado pelo órgão de origem, para basear o valor da licitação. O 

presente orçamento será baseado através de informações constantes nas tabelas de preços 

SINAPI-CE SETEMBRO/2021 COM DESONERAÇÃO e SEINFRA 27.1.
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

RDC - 1 PRESENCIAL N° 2021.12.03.02 -  SEINFRA

A Prefeitura Municipal de Caucaia - PMC, representada pelo ordenador de despesas da 

Secretaria de Infraestrutura, nomeado pela PORTARIA N°. 128/2021, de 28 de abril de 

2021, aqui também designado simplesmente autoridade superior e demais referências 

legais, torna público, para conhecimento dos interessados, a abertura de licitação, 

destinada à contratação do objeto citado no subitem 1.1 deste Edital. A licitação reger-se- 

á pela Lei n° 12.462, de 04 de agosto de 2011, pelo Decreto n° 7.581, de 11 de outubro de 
2011.

A presente licitação é proveniente do Convênio N° 079/2021, com o Governo do Estado do 

Ceará cujo o Órgão Estadual Convenente é a Superintendência de Obras Públicas - SOP.

1. DO OBJETO E DA DISPONIBILIZACÃO DO EDITAL:

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE PROTEÇÃO E RESTAURAÇÃO COSTEIRA NO 

LITORAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA - CE, TUDO DE ACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

1.2. O Edital e seus Anexos poderão ser retirados no Departamento de Gestão de 

Licitações da Prefeitura de Caucaia/CE, situado na Av. Coronel Correia, n° 1073, Parque 

Soledade, Caucaia/CE, de 2a(segunda) a 6a(sexta) feira (dias úteis), das 08h00min às 

12h00min mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE para que sejam nestes 

gravados os arquivos da presente licitação, ou retirado, sem ônus, no site 
https://licitacoes.tce.ce.qov.br/, ou através de requerimento enviado para o e-mail: 
cpl@pqm.caucaia.ce.qov.br.

2. DA DATA. DO HORÁRIO E DO LOCAL DA LICITAÇÃO:

2.1. No dia 04 de janeiro de 2022, às 09h:00miri, no Departamento de Gestão de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Caucaia, sito na Av. Coronel Correia, n° 1073, Parque 
Soledade, Caucaia/CE, a(s) empresa(s) interessada(s) fará(ão) a entrega da sua
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PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO à Comissão Permanente de Licitá^Ses -  

CPL devidamente designada, que estará(ao) reunida(s) para esta finalidade, podendo, 

ainda, encaminhá-la previamente, respeitando-se o horário e a data estabelecidos neste 
subitem;

2.1.1. A apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO será exigida da licitante 
vencedora na sessão de abertura e julgamento das propostas;

2.1.2. No caso de inabilitação do primeiro classificado, serão requeridas pela CPL e 

avaliadas pela autoridade superior a proposta e a habilitação do participante subsequente, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda a este Edital;

2.1.3 Os documentos a que se referem os subitens 2.1.1 e 2.1.2 serão analisados com 
a data base a que se refere o subitem 2.1.

2.2. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada para o primeiro 

dia útil seguinte, observados o mesmo local e horário.

3. DO FUNDAMENTO LEGAL. DA FORMA DE EXECUÇÃO DA LICITAÇÃO, DO MODO 
DE DISPUTA, DO REGIME DE CONTRATAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
3.1. A presente licitação reger-se-á pelo disposto neste Edital e seus Anexos, pela Lei 

Federal n° 12.462/2011, de 04 de Agosto de 2011 e pelo Decreto n° 7.581, de 11 de outubro 
de 2011.

3.2. Fundamento legal: inciso VIII do artigo 1o da Lei Federal n° 12.462/2011, de 04 de 
agosto de 2011.

3.3. Forma de Execução da Licitação: RDC-I PRESENCIAL;

3.4. Modo de Disputa: ABERTO;
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3.5. Regime de Contratação: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL;

3.6. Critério de julgamento: MAIOR DESCONTO.
% R/jbrica J*

3.7. Abrangência: NACIONAL.

4. DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Respeitadas as demais condições normativas e as constantes deste Edital e seus 
Anexos, poderá participar desta licitação:

a) Empresas brasileiras sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em 

nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de 
sociedades simples, associações, fundações regularmente estabelecidas neste País, 

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Caucaia e 

que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste Edital, inclusive tendo 
seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação.

b) Consórcio:

b. 1) Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em Consórcio, limitado 

a 02(duas) empresas, conforme Anexo XVI - JUSTIFICATIVA DA LIMITAÇÃO NO 
NÚMERO DE CONSORCIADOS, devendo ser apresentada a comprovação do 

compromisso público ou particular de constituição de Consórcio, subscrito pelos 

consorciados, atendidas as condições previstas no art. 51 do Decreto n° 7.581 de 11 de 

outubro de 2011 e aquelas estabelecidas neste Edital.
b.2) Fica vedada a participação de pessoa jurídica Consorciada em mais de um Consórcio, 
bem como de profissional em mais de uma empresa, ou em mais de um Consórcio; 

b.3) As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar 
as documentações das empresas que compõem o Consórcio, além dos demais 

documentos exigidos neste Edital, compromisso de constituição do Consórcio, por escritura 
pública ou documento particular, neste caso, com firma(s) do(s) signatário(s) devidamente 

reconhecida(s) em Cartório, de que constem, com clareza e precisão, os direitos e deveres 
de cada uma das consorciadas entre si e à vista do objeto desta licitação, discriminando a
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empresa líder, estabelecendo responsabilidade solidária com a indicação do percenftteífsd^ 

responsabilidade de cada Consorciada, bem como a etapa da participação na execução 

dos serviços, objeto da presente licitação.

b.4) O prazo de duração do Consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão 

do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva;

b.5) Os Consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a 

Constituição ou composição do Consórcio, visando manter válidas as premissas que 

asseguram a sua habilitação.

b.6) Os Consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se 

constituirão, para fins do Consórcio, em pessoa jurídica e de que o Consórcio não adotará 

denominação própria, diferente de seus integrantes;
b.7) Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do 

contrato decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, 

aprovado por quem tenha competência em cada uma das empresas. O Contrato de 

consórcio deverá observar, além dos dispositivos legais e da cláusula de responsabilidade 

solidária, as cláusulas deste Edital.

b.8) As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar 

os documentos exigidos no instrumento convocatório quanto a cada consorciado, 

admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada 

consorciado, e para efeito de qualificação econômico-financeira o somatório dos valores de 

cada consorciado, considerando os percentuais de sua participação no mesmo. 

b.9) A contratação de participantes na forma de Consórcio nas licitações originárias da 

SEINFRA ficam condicionados a comprovação de registro do Ato Constitutivo na 

Junta Comercial da respectiva sede do consórcio bem como da sua inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica -  CNPJ junto à RFB, observado o disposto na Lei n° 6.404 de
15 de dezembro de 1976, à IN n° 74 de 28 de dezembro de 1998 do Departamento Nacional 

de Registro do Comércio -  DNRC e às IN’s n° 1.199 de 14 de outubro de 2011 e n° 1.863 

de 27 de dezembro de 2018 da RFB ou outras que as substitui.

b.10) Quando da contratação, as faturas e notas fiscais para os serviços executados pelas 

empresas consorciadas serão emitidas em nome do Consórcio, assim com o seu respectivo 
pagamento será efetuado em conta corrente única, em nome do consórcio, cabendo às 
suas integrantes dispor sobre a forma de divisão dos serviços, lucros, tributos e

Rodovia CE-090 KM 01, n° 1076, Itambé
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4.3 Não poderá participar direta ou indiretamente desta licitação:

a) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública direta ou 

indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal;
b) Empresa suspensa de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de CAUCAIA 

(Acórdão n° 3439/2012-Plenário, TC-033.867/2011-9, rei. Min. Valmir Campeio, 

10.12.2012);

c) Empresa que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, 

concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (ressalvado o constante nos subitens
8.6.2.1.1 e 8.6.2.1.2 do item 8.6.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA do 

presente Edital), dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
d) Empresa submissa a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução;

e) Empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, 

consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócios, pertençam, ainda que parcialmente, de 
empresa do mesmo grupo, ou em mais de uma empresa que esteja participando desta 

licitação;
e.1) Caso constatada tal situação, ainda que a posteriori, a empresa licitante será 

desqualificada, ficando esta e seus representantes incursos nas sanções previstas no art. 

47 da Lei Federal n° 12.462/2011.
f) Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Edital;

g) Pessoa jurídica da qual o autor do anteprojeto seja administrador, sócio com mais de 
cinco por cento do capital volante, controlador, gerente, responsável técnico ou 

subcontratado; OU
h) Empregado ou ocupante de cargo em comissão da Prefeitura Municipal de Caucaia ou 

responsável pela licitação.
i) Na forma de Cooperativas, nos termos do art. 5o da Lei Federal n° 12.690 de 19 de julho 

de 2012, justificados no Anexo XV -  JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE 

EMPRESA EM FORMA DE COOPERATIVA desde Edital.

4.3.1. Para fins do disposto nas alíneas “g”, “h” e “i” do subitem acima, considera-se 
participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,
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econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e a

licitante ou responsável pelos serviços e fornecimento, incluindo-se os fornecimentos de 

bens e serviços a estes necessários;

4.3.2. O disposto no subitem acima se aplica aos membros da Comissão Permanente de 

Licitações - CPL da Prefeitura Municipal de Caucaia.

4.4. Nenhuma licitante poderá participar desta licitação com mais de uma PROPOSTA DE 

PERCENTUAL DE DESCONTO.

4.5. No presente procedimento licitatório somente poderá se manifestar, em nome da 

licitante, a pessoa por ela credenciada;

4.5.1. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
licitante junto à Comissão Permanente de Licitações - CPL da Prefeitura de Caucaia, nesta 

licitação, sob pena de exclusão sumária das licitantes representados.

4.6. A participação na presente licitação implica na aceitação plena e irrevogável de todos 

os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a 
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela 

fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 

fase do processo.

4.7. A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela 
inexistência de fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, 

pela autenticidade de todos os documentos que forem apresentados.

4.8. A licitante deverá apresentar declaração dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e, que não está incurso em nenhum dos impedimentos elencados 
no subitem 4.2 deste Edital, que deverá vir, OBRIGATORIAMENTE, fora dos envelopes 

conforme ANEXO II -  DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE PARTICIPAÇÃO.
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4.8.1. A não apresentação da declaração indicada no item 4.8, implicará automaticamente 

na situação de NÃO PARTICIPAÇÃO e, consequentemente, de NÃO CREDENCIAMENTO.

5. DO CREDENCIAMENTO
5.1. No local, data e hora indicados neste Edital para abertura das propostas será realizado

o credenciamento do representante legal das licitantes, mediante a apresentação de 
documento oficial de identidade acompanhado de um dos documentos abaixo listados:

a) Se proprietário, apresentar original ou cópia autenticada do documento constitutivo da 

empresa e da última alteração que contenha expressamente poderes de representação 
para exercer direitos e assumir obrigações;

b) Se representante legal, apresentar procuração por instrumento público ou particular com 

poderes para praticar os atos inerentes ao certame. Na hipótese de procuração por 
instrumento particular, esta deverá vir acompanhada da cópia autenticada do documento 

constitutivo, do contrato ou estatuto social registrado na Junta Comercial ou cartório 

competente, com previsão expressa de poderes do outorgante para constituir mandatário.

5.1.1. Se o credenciamento for de Consórcio, o proprietário/ representante legal 
deverá apresentar a documentação das empresas que constituem o Consórcio.

5.1.2. O Representante Legal da licitante que não se credenciar perante a Comissão 

Permanente de Licitações - CPL ficará impedido de participar da fase de lances verbais, 

negociar preços e descontos, apresentar nova proposta de percentual de desconto (no caso 

microempresa e empresa de pequeno porte) e declarar a intenção de interpor recurso, 
enfim, representar a licitante durante a sessão de abertura dos INVÓLUCROS DA 
PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO e DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO relativos a esta licitação.

5.1.3. Nesse caso, a licitante ficará excluída de lances verbais, mantido o valor apresentado 
na sua proposta escrita para efeito de ordenação e apuração da proposta de maior 
vantajosidade.

Rodovia CE-090 KM 01, n° 1076, Itambé
-_____  ____ _______ _ 11 í Lb D  ■ ^ *7



| Secretaria Municipal 
I d e  Infraestrutura . o‘

^  /  F/s.

%. tó te ã

5.2. As licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão declarar que cumpPèfíV*1 

plenamente os requisitos de habilitação, visando ao exercício da preferência prevista na Lei 

Complementar n° 123/2006 e, ainda, caso exista, indicar a restrição da documentação 

exigida para fins de habilitação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido 

do ANEXO XVII -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, deste Edital e deverá ser apresentada fora dos envelopes, no 

momento do credenciamento e firmada pelo Representante Legal.

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, aos 
impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital e no art. 37 da Lei 

Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à 

responsabilização penal com fundamento no art. 90 da Lei Federal n° 8.666/1993 e no art. 

299 do Código Penal Brasileiro.

5.4. O instrumento de credenciamento e as declarações exigidas nos subitens 4.8 e 5.2 
serão juntados ao processo da licitação.

5.4.1. A falta de data ou assinatura nas declarações elaboradas pelo (a) próprio(a) licitante 

poderá ser suprida pelo Representante Legal presente à sessão de abertura dos 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO se comprovadamente possuir poderes para esse fim.

6. DA ORGANIZAÇÃO DA PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO
6.1. Os documentos da PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO exigidos neste 
Edital e seus Anexos deverão ser apresentados em uma via, em ENVELOPE opaco e 
lacrado contendo as seguintes indicações no seu anverso:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE CAUCAIA
ENVELOPE I -  PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO
RDC - 1 PRESENCIAL N° 2021.12.03.02 - SEINFRA
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE
N° CNPJ (ou documento equivalente)
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6.1.1. A licitante deverá apresentar sua PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO 
denominando o envelope nos termos acima demonstrado.

6.2. Todas as folhas de cada uma das vias do ENVELOPE deverão estar rubricadas pelo 

representante legal da licitante e numeradas seqüencialmente, da primeira à última, de 

modo a refletir o seu número exato;

6.2.1. A eventual falta e/ou duplicidade de numeração ou ainda de rubrica nas folhas, será 

suprida pelo representante credenciado ou por membro da Comissão Permanente de 

Licitações - CPL na sessão de abertura do respectivo invólucro, nos termos do presente 
Edital.

6.3. O ENVELOPE I -  PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO deverá conter 
todos os elementos a seguir relacionados:

6.3.1. Carta de apresentação da PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO,
assinada, obrigatoriamente, pelo representante legal da licitante, contendo o preço global 

de referência, o desconto e o prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 
90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data de que trata o subitem 2.1 deste Edital 

(ANEXO III);

6.3.2. Declarações:

6.3.2.1. Declaração de Elaboração Independente de Proposta (ANEXO IV);

6.3.2.2. Declaração (MODELO MERAMENTE SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO DE 

CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO - ANEXO XX) e, inclusive, na qualidade de 
eventualmente contratado, observará e fará observar por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitaçãoj, de contratação e de execução do objeto contratual.

6.3.3. Planilha de Quantidades e Preços com valores monetários em reais fornecida, 
obrigatoriamente, em papel, devidamente assinada (ANEXO XIV);
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6.3.3.1. A Licitante, ao criar a planilha com o orçamento proposto, deve adotâ^^fy^ 

campos quantidade e valor unitário, a seguinte regra:
a) Quantidade deverá ser representado com, no máximo, quatro casas decimais, utilizando- 

se a função TRUNCAR (QUANTIDADE;4);

b) Valor unitário deverá ser representado com, no máximo, duas casas decimais, utilizando- 

se a função TRUNCAR (VALOR UNITARIO;2);

c) O PRODUTO (quantidade x valor unitário) deverá ser representado com, no máximo, 

duas casas decimais, utilizando-se a função TRUNCAR ((QUANTIDADE*VALOR 
UNITÁRIO); 2).

d) Caso o orçamento possua cálculo com indexadores (BDI, Encargos Financeiros, 

Encargos Sociais, Remunerações, etc.), será aplicada com, no máximo, duas casas 

decimais, utilizando- se a seguinte função TRUNCAR ((INDEXADOR*ITEM DE 
SERVIÇO);2).

6.3.4. Composições analíticas das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas - BDI,
conforme Anexo IX -  PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS TAXAS DE 

BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS -  BDI, e Planilha Composição Analítica das
Taxas de Encargos Sociais, incidentes para os serviços previstos na Planilha de Preços 

discriminando todas as parcelas que o compõem, conforme o Anexo X -  PLANILHA DE 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS, que poderão ser 

utilizados como referência pelo (a) licitante.

6.3.5. Cronograma Físico-financeiro (ANEXO XII).

6.4. Tendo em vista as definições e obrigações contidas neste Edital e seus Anexos, 
especialmente no ANEXO I -  Projeto Básico, a licitante deverá considerar na sua proposta 
que a fiscalização do Contrato estará sediada na Cidade de Caucaia, onde serão 
executados os serviços;

6.5. A licitante deverá considerar, na elaboração da proposta de percentual de desconto, 
todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, tributos e encargos sociais, que 
possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços;
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6.6. A licitante deverá utilizar, sempre que possível, na elaboração da propcfstap dê' 

percentual de desconto, a mão de obra, os materiais, as tecnologias e matérias primas 

existentes no local da execução dos serviços, desde que não se produzam prejuízos à 

eficiência na execução do objeto e que seja respeitado o limite do orçamento estimado para 
a contratação;

6.7. É de inteira responsabilidade da licitante obter dos órgãos competentes informações 

sobre a incidência ou não de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para o serviço 

objeto desta licitação nos mercados interno e/ou externo, não se admitindo alegação de 

desconhecimento de incidência tributária ou outras correlatas;

6.8. Na proposta de percentual de desconto, a licitante deverá utilizar 02 (duas) casas 
decimais;

6.9. No valor orçado devem ser consideradas as taxas de Bonificação e Despesas Indiretas 
(BDI) e de Encargos Sociais.

a) BDI: 30,74% (trinta virgula setenta e quatro por cento);

b) Encargos Sociais: 83,85% (oitenta e três virgula oitenta e cinco por cento) / 47,76% 
(quarenta e sete virgula setenta e seis por cento).

6.9.1. As licitantes deverão discriminar todas as parcelas que compõem os percentuais de 

BDI e de Encargos Sociais acima (inciso II, §2° do artigo 18 do Decreto 7.581, de 11 de 

outubro de 2011, alterado pelo Decreto 8.080, de 20 de agosto de 2013).

6.10. Será admitida a subcontratação, desde que previamente aprovada pela 
FISCALIZAÇÃO/SUPERVISÃO e restrita, contudo, ao percentual de 30% (trinta por cento) 

do valor total da obra, com base na planilha de custos atualizada, , observado o disposto 
no art. 72 da Lei Federal n° 8.666/1993, devendo a empresa indicada pela CONTRATADA, 

antes do início da realização dos serviços, apresentar documentação que comprove sua 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e a qualificação técnica necessária, nos 
termos previstos neste Edital
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6.10.1. Não será admitida a subcontratação integral do objeto.

6.10.2. A autorização para subcontratação será analisada caso a caso pelo gestor do 

Contrato.

6.10.3. A subcontratação de que trata esta cláusula não exclui a responsabilidade do 

contratado perante a Prefeitura Municipal de Caucaia -  PMC, quanto à qualidade técnica 
do serviço executado.

6.11. Para efeito de preenchimento das Planilhas de Quantidades e Preços, a licitante 
deverá observar o disposto no parágrafo único do art. 27 do Decreto 7.581 de 
11/10/2011.

6.12. As propostas das empresas deverão ser apresentadas, obrigatoriamente, em moeda 
corrente brasileira e no idioma português.

7. DA ABERTURA E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PERCENTUAL DE 

DESCONTO
7.1. No local, dia e hora definidos no subitem 2.1 deste Edital, a Comissão Permanente de 

Licitações - CPL, após ter recebido do representante legal de cada empresa licitante o 

invólucro contendo a PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO acompanhada dos 

documentos de seu credenciamento e das declarações, conforme previsto nos subitens 5.1 
a 5.4 procederá ao que se segue:

a) Conferência do credenciamento dos representantes legais mediante confronto do 
instrumento de credenciamento com seu documento de identificação;
b) Abertura dos envelopes contendo as PROPOSTAS DE PERCENTUAL DE DESCONTO;

c) Divulgação dos valores globais indicados em cada PROPOSTA DE PERCENTUAL DE 
DESCONTO;

d) Verificação das PROPOSTAS DE PERCENTUAL DE DESCONTO quanto a eventuais 

discrepâncias, corrigindo-as da seguinte forma:

d.1) Entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso,
d.2) Entre o preço global das Planilhas de Quantidades e Preços, para a carta de
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apresentação da PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO prevalecerá o primeir#;

e) Ordenamento das PROPOSTAS DE PERCENTUAL DE DESCONTO por ordem 
decrescente de vantajosidade;

e.1) A PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO de maior vantajosidade será a de 

MAIOR DESCONTO ofertado para a execução do objeto da licitação em questão.

f) A Comissão Permanente de Licitações - CPL convidará, individual e sucessivamente as 

licitantes, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
menos vantajosa, seguido dos demais;

f.1) A desistência da licitante em apresentar lances verbais, quando convocado, implicará 

sua exclusão da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço por ele 
apresentado para efeito de ordenação das propostas, exceto no caso de ser o detentor da 

melhor proposta, hipótese em que poderá apresentar novos lances sempre que esta for 
coberta, observado o disposto na letra h abaixo (inciso III, artigo 19 do Decreto 7.581, de 

11 de outubro de 2011, alterado pelo Decreto 8.080/2013, de 20 de agosto de 2013).

g) A apresentação de lances de cada licitante respeitará o intervalo mínimo de diferença de 

valores de 1%(um por cento) do valor da proposta inicial mais vantajosa, de acordo com o 
subitem e.1, em relação ao seu último lance;

h) Ao final da fase de lances será admitida a apresentação de lances intermediários. Serão 

considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.

i) Os lances iguais serão classificados conforme a ordem de apresentação.

7.2. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente 
às sanções previstas neste Edital;

7.3. Nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, considera-se 
empate aquelas situações em que a proposta apresentada pela microempresa ou empresa 
de pequeno porte seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem 
classificada.

7.3.1. Será assegurada a preferência de contratação a microempresas e empresas de 
pequeno porte, respeitado o seguinte:
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7.3.1.1. Constatado o empate ficto dos valores da proposta de menor lance com

microempresa ou empresas de pequeno porte, a Comissão Permanente de Licitações - 

CPL divulgará a ordem de classificação das propostas informando o empate dos preços 
apresentados;

7.3.1.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte em empate ficto, observada a 

ordem de classificação e o disposto no subitem 7.3, será convocada para apresentar nova 
PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO obrigatoriamente abaixo daquela de 
maior desconto obtido;

7.3.1.3. Na hipótese de não ocorrer o desempate da proposta da microempresa ou empresa 

de pequeno porte com aquela de maior desconto, em razão da não apresentação de nova 

oferta ou falta de comprovação de regularidade fiscal, a Comissão Permanente de 
Licitações - CPL convocará as licitantes remanescentes que por ventura se enquadrem na 

hipótese mencionada no subitem 7.3, na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito;

7.3.1.4. Nas licitações em que, após o exercício de preferência de que trata o subitem 7.3, 

esteja configurado empate em primeiro lugar, serão adotados os critérios de desempate 

previstos no art. 25 da Lei Federal N° 12.462/2011.

7.3.1.4.1. Caso a Comissão Permanente de Licitações - CPL, venha a se valer do critério 

de desempate do inciso IV do mencionado artigo 25, o mesmo se realizará da seguinte 
forma:

7.3.1.4.1.1. Serão dispostas na urna de n° 1, tantas cédulas quantas forem as empresas 
empatadas, cada qual com a indicação do nome das licitantes em disputa.

7.3.1.4.1.2. Serão dispostas na urna de n° 2 uma cédula, com a palavra vencedor e tantas 
outras em branco quantas forem as empresas empatadas.

7.3.1.4.1.3. O Presidente da Comissão então procederá ao sorteio, retirando da urna de n° 
1 o nome de uma empresa e da urna de n° 2 uma cédula, que indicará ser aquela empresa 
a vencedora ou não.
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7.3.1.4.1.4. Caso não seja, na primeira extração, conhecida a vencedora, o Presidente 
deverá retirar outra cédula da urna de n° 1, seguida de outra da urna de n° 2, assim 

procedendo até que se conheça a empresa vencedora.

7.3.1.5. O critério de desempate ficto disposto neste item somente se aplicará quando a 

melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte.

7.4. Encerrada a fase de lances, a COMISSÃO ordenará as propostas por ordem 

decrescente de vantajosidade e convocará a licitante que apresentou a proposta/lance mais 
vantajosa para reelaborar e apresentar, por meio físico e eletrônico, os documentos 

elencados a seguir, com os respectivos valores adequados ao lance vencedor, no prazo de

1 (um) dia útil para os documentos referenciados nas alíneas “7.4.1. a 7.4.4” e 3 (três) dias 

úteis para o documento da alínea “7.4.5” do presente subitem:

7.4.1. Carta de apresentação da PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO (ANEXO 
III)

7.4.2. PLANILHAS DE QUANTIDADES E PREÇOS;

7.4.2.1. Para efeito de preenchimento das Planilhas de Quantidades e Preços, a licitante 

deverá observar o disposto no item 6.3.3.1 do Edital, bem como no parágrafo único do art. 
27 do Decreto 7.581 de 11/10/2011 e não poderá:

7.4.2.1.1. Cotar preço unitário e global superior ao orçamento previamente estimado pela 

Secretaria Municipal da Infraestrutura - SEINFRA, nos termos dos §§ 3o e 4o do art. 8o da 
Lei Federal n° 12.462/2011, ou inexequível, ressalvado o disposto no subitem 7.6 deste 
Edital;

7.4.2.1.2. Deixar de apresentar preço unitário para um ou mais serviços ou contrariar as 
disposições do subitem 7.6 deste Edital.
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7.4.3. COMPOSIÇÕES DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BDI) Ê DASP 

TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS incidentes para os serviços previstos nas Planilhas de 

Quantidades e Preços;

7.4.4. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (ANEXO XII), com periodicidade de (trinta) 

dias corridos, não se admitindo parcela na forma de pagamento antecipado, observando- 
se as etapas e prazos de execução estabelecido neste Edital e seus Anexos.

7.4.4.1. As medições serão sempre feitas a cada período de 30 (trinta) dias corridos. A 

periodicidade poderá ser inferior a um mês-calendário na primeira e na última medição, 
quando o início ou término das etapas dos serviços ocorrer no curso do mês; caso em que 

o cronograma será ajustado à situação;

7.4.4.2. O Cronograma Físico-Financeiro estará também sujeito a ajustes em função de 

motivos de interesse da SEINFRA, desde que devidamente autuado em processo, 

contemporâneo à sua ocorrência (Art. 57 da Lei Federal n° 8.666/1993).

7.4.5. PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE PREÇOS UNITÁRIOS (CPU’S) de
todos os itens das Planilhas de Quantidades e Preços, conforme modelo constante no 

Anexo XI -  MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS -  CPU;

7.4.6. Os prazos constantes acima poderão ser prorrogados uma única vez, salvo 
justificativas aceitas pela autoridade superior da SEINFRA.

7.5. Em caso de discrepâncias dos valores ofertados nos documentos elencados no 
subitem 7.4, a autoridade superior procederá às correções da seguinte forma:

7.5.1. Entre o preço global das Planilhas de Quantidades e Preços e a Carta de 

Apresentação da PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO, prevalecerá o primeiro;

7.5.2. Entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso;
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7.5.3. No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, 

o produto será retificado, mantendo-se inalterado o preço unitário e a quantidade;

7.5.4. No caso de erro de adição, a soma será retificada, mantendo-se inalteradas as 
parcelas;

7.5.5. O preço total da PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO será ajustado pela 

autoridade superior, em conformidade com os procedimentos enumerados nas alíneas 
precedentes para correção de erros. O valor resultante consistirá no preço-corrigido global 

da PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO.

7.6. A Comissão Permanente de Licitações -  CPL realizará despacho da PROPOSTA DE 

PERCENTUAL DE DESCONTO para a autoridade superior que, reservadamente, verificará 

a conformidade do preço global da proposta mais vantajosa em relação ao orçamento 
previamente estimado para a contratação e sua conformidade com os requisitos deste 

instrumento convocatório, promovendo a desclassificação daquela que:

7.6.1. Contenha vícios insanáveis;

7.6.2. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas definidas no instrumento 
convocatório;

7.6.3. Apresente preços manifestamente inexequíveis ou permaneçam acima do orçamento 
estimado para a contratação, inclusive nas hipóteses previstas no art. 6o da Lei Federal n°
12.462, de 04 de agosto de 2011;

7.6.4. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;

7.6.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital, desde 
que insanáveis;

7.6.6. Apresente qualquer oferta de vantagem baseada em proposta das demais licitantes
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f,&Q. W ®Vou de qualquer outra natureza, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo percfido;

7.6.7. As propostas que não estejam em conformidade com os requisitos previstos neste 

Edital.

7.6.8. Serão consideradas inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a 70% 

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

7.6.8.2. Média aritmética dos valores das propostas superiores a cinqüenta por cento do 

valor do orçamento previamente estimado pela Prefeitura Municipal de Caucaia, constante 
nos autos do processo em epígrafe;

7.6.8.2. Valor do orçamento previamente estimado pela Secretaria Municipal da 

Infraestrutura - SEINFRA, constante nos autos do processo em epígrafe.

7.6.9. A autoridade superior promoverá diligência de forma a conferir ao licitante a 

oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta.

7.6.9.1. Na hipótese de que trata o subitem acima a licitante deverá demonstrar que o valor 

da proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos 

dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições de custos 
unitários;

7.6.9.2. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a 
serem fornecidos pelo(a) licitante em relação aos quais ele renuncie à parcela ou à 
totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta;

7.6.10. Para efeito de avaliação da economicidade da proposta, o valor máximo que a 
Secretaria Municipal da Infraestrutura - SEINFRA admite pagar para a execução dos 
serviços objeto desta licitação é o global previamente estimado, devidamente corrigido de 
acordo com o seguinte critério:
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7.6.10.1. Para fins de atualização dos valores do orçamento de referência para a data da 

apresentação das propostas, desde que transcorridos 12 (doze) meses da data-base, serão 

observados os critérios estabelecidos no item “DA REVISÃO DE PREÇOS E DO 

REAJUSTE” constante da Minuta do Contrato -  ANEXO VIII deste Edital;

7.6.10.2. O percentual de atualização do orçamento de referência será calculado até a 2a 
(segunda) casa decimal, sem arredondamento. O valor resultante será o valor global do 

orçamento de referência atualizado.

7.6.11. Os preços unitários máximos que a SEINFRA admite pagar para a execução do 

objeto desta licitação são os definidos em seu orçamento de referência, devidamente 

corrigidos na forma presente no subitem 7.6.10.1;

7.6.11.1. No cálculo do valor da proposta poderão ser utilizados custos unitários diferentes 

daqueles previstos no Orçamento de referência da SEINFRA, desde que o valor global da 

proposta e o valor de cada etapa prevista no Cronograma Físico-Financeiro seja igual ou 

inferior ao valor calculado a partir do sistema de referência utilizado.

7.6.11.2. Em situações especiais, devidamente comprovadas pelo(a) licitante em relatório 

técnico circunstanciado, desde que aprovado pela autoridade superior, os valores das 

etapas do Cronograma Físico-Financeiro poderão exceder o limite fixado no subitem dos 

relatórios técnicos circunstanciados.

7.6.11.3. Deverão ser feitos em duas partes, de modo a contemplar tanto o desdobramento 
dos custos unitários (diretos) quanto o das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) 
em relação aos respectivos valores estabelecidos no orçamento-base;

7.6.11.4. As alterações contratuais, sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das 

peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais ou estudos técnicos preliminares 
do Projeto Básico não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor 
total do Contrato.
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7.6.12. Caso o valor global da proposta e o valor de cada etapa prevista no CronogMa*' 

F ís ic o - Financeiro permaneçam acima do orçamento base elaborados pela SEINFRA, e o 
relatório técnico circunstanciado não seja acatado pela autoridade superior, haverá 

negociaçao com a licitante para adequar seus preços unitários aos preços correspondentes 

aos do orçamento base elaborado pela SEINFRA, ajustando deste modo também o valor 

global da proposta, sob pena de desclassificação e convocação das licitantes 
remanescentes (§1°, artigo 42 do Decreto 7.581, de 11 de outubro de 2011, alterado pelo 
Decreto 8.080, de 20 de agosto de 2013).

7.6.12.1. Serão convocados as licitantes subsequentes em ordem de classificação quanto

ao preço do primeiro colocado, mesmo após a negociação, quando o primeiro colocado for

desclassificado por sua proposta permanecer acima do valor do orçamento previamente 
estimado.

7.7. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 
neste Edital e seus Anexos, a Proposta será desclassificada;

7.8. Sendo aceitável a proposta mais bem classificada, será verificado o atendimento das

condições habilitatórias pelo(a) licitante que a tiver formulado mediante apresentação dos

documentos de habilitação de acordo com as exigências estabelecidas no item 8 deste 
Edital.

8J3A ORGANIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos neste Edital e seus Anexos deverão 
apresentados pela licitante mais bem classificado após o julgamento da PROPOSTA

DE PERCENTUAL DE DESCONTO, em uma única via, em invólucro opaco e lacrado, 
contendo as seguintes indicações no seu anverso:

ê n v S í ?  r s K s  p r e f e ,t u r a  d e  c a u c a i a  -  c p l

S S l  D ^ L i a S 2 0 3 0 2  • S E , N F R A

N° CNPJ (ou documento equivalente)
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8.2. Todos os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO poderão ser apresentados em o r i g ^ , ^

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em 
órgão da imprensa oficial.

8.2.1. A falta de data ou assinatura nas declarações elaboradas pelo(a) próprio(a) licitante 

e na proposta poderá ser igualmente suprida pelo Representante Legal presente à sessão 
e abertura e julgamento se comprovadamente possuir poderes para esse fim.

8.3. Todas as folhas dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão estar rubricadas pelo

representante legal da licitante e numeradas seqüencialmente, da primeira à última, de
modo a refletir o seu número exato;

8.3.1. A eventual falta e/ou duplicidade de numeração ou ainda de rubrioa nas folhas será 

supnda pelo representante credenciado ou por membro da CPL na sessão de abertura do
respectivo invólucro, nos termos do presente Edital.

8.4. O ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá conter.

8.4.1. Carta de Apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO assinada

obngatoriamente, pelo (a) representante legal da licitante, ou pela Líder do Consórcio, com 
as seguintes informações (ANEXO V):

8.4.1.!. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregados

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7- da Constituição Federal (Emenda 
Constitucional n° 20, de 1998).

8.4.1.2. Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato.

8.4.2. Relação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
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8.4.2.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA _
% ^/brica J* 

ap
8.4.2.1.1. Termo de Indicação do Pessoal Técnico Qualificado, no qual os profissionais 

indicados pela licitante, para fins de comprovação de capacidade técnica, declarem que 
participarão, a serviço da licitante, da execução do objeto desta licitação. Este termo deverá 

ser firmado pelo representante da licitante com o ciente do profissional conforme ANEXO 
VII -  TERMO DE INDICAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO QUALIFICADO;

8.4.2.1.2. A licitante, para fins de comprovação da qualificação técnica, deverá apresentar 

Prova de Inscrição ou Registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  

CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, devidamente atualizado, dentro do 
prazo de validade, no qual conste o(s) nome (s) de seu(s) responsável (eis) técnico(s).

8.4.2.13. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: Comprovação de aptidão da 
empresa licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, que será feita mediante 

a apresentação ^A testado ou Certidão fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitido pelo 
conselho competente, por execução de obra ou serviço já concluído, de características 
semelhantes às do objeto do EDITAL, cujas parcelas mais relevantes são:

a) EXECUÇÃO DE MOLHES OU ESPIGÕES CONTENDO ENROCAMENTO DE 
PEDRA, INCLUINDO TRANSPORTE, COM VOLUME NÃO INFERIOR A 140.000 M3;

b) MURO EM BLOCO VAZADO DE CONCRETO ESTRUTURAL C/ REFORÇO DE
GEOGRELHA DE 3,01 ATÉ 6.00M DE ALTURA NÃO INFERIOR A 3M E ÁREA MINIMA
DE 5.000 M2;

8.4.2.1.4. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação de que a empresa 
possui em quadro permanente, na data prevista para a entrega dos envelopes, profissional 
de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo conselho competente, cujo nome 

deverá constar na Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitido pelo respectivo Conselho, 

detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de obra ou serviço já 
concluído, de características semelhantes às do objeto do Edital, cujas parcelas mais
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a) EXECUÇÃO DE MOLHES OU ESPIGÕES CONTENDO ENROCAMENTO DE 
PEDRA, INCLUINDO TRANSPORTE;

b) MURO EM BLOCO VAZADO DE CONCRETO ESTRUTURAL Cl REFORÇO DE
GEOGRELHA DE 3,01 ATÉ 6,00M DE ALTURA;

O
"V
$

$

8.4.2.1.4.1. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo conselho

competente nâo explicitar com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá

vir acompanhada do seu respectivo Atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo 
conselho competente.

8.4.2.1.4.2. Não serão aceitos CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de

Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria 
Técnica de Obras.

8.4.2.1.4.3. Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação de 

Capacitação Técnico-Profissional, deverão participar dos serviços, admitindo-se sua 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
previamente aprovada pela contratante.

8.4.2.1.4.4. No caso de o profissional de nível superior não constar da relação de

responsáveis técnicos junto ao conselho competente, o acervo do profissional será aceito,
desde que ele demonstre ser pertencente ao quadro permanente da empresa através de 
um dos seguintes documentos:

a) Se fazem parte do quadro permanente da licitante, o vínculo deverá ser 
comprovado mediante apresentação de cópia autenticada da "FICHA OU LIVRO DE 

REGISTRO DE EMPREGADOS", onde se identifique os campos de admissão e demissão, 
anexado ao Termo de Abertura do Livro de Registro de Empregados; ’

b) Quando se tratar de prestador de serviço, comprovar através de cópia autenticada 
do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DOS PROFISSIONAIS junto à empresa;

c) Quando se tratar de sócio da empresa, comprovar através de cópia autenticada do 
CONTRATO SOCIAL ATUALIZADO, ou do ÚLTIMO ADITIVO DO CONTRATO
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evidamente registrados na Junta Comercial, ou por CERTIDÃO SIMPLIFICADA*©^

JUNTA COMERCIAL, onde conste essa informação;

d) Quando se tratar de responsável técnico, através de Certidão de Registro e 
Quitaçao de Pessoa Jurídica ou documento equivalente, emitido pela entidade de Classe 
onde conste o nome do profissional como responsável técnico da licitante.

8.4.2.1.4.5. Entende-se como pertencente ao quadro permanente:
a) Sócio;

b) Diretor;

c) Empregado;

d) Responsável técnico;

e) Profissional contratado

8.4.2.1.4.5.1. A comprovação de vinculação dos profissionais deverá atender aos seguintes 
requisitos:

a) Socio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente;

b) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou
cop,a da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade 
anônima;

C) Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS
ou Contrato de Trabalho em vigor;

d) Responsável Tecmco: cópia da Certidão expedida pelo CREA ou CAU da Sede ou 
Filial da licitante onde consta o registro do profissional como RT;

e) Profissional contratado: contrato de prestação de serviço.

.2.1.4.6. Deverá(ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de Capacidade 
ecmca Operacional e Profissional, ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA ou CAU, 

em destaque, os seguintes dados: ’

a) data de início e término dos serviços;
b) local de execução;

c)nome do contratante e pessoa jurídica e da pessoa jurídica contratada;

d) nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) titulo(s) profissional(is) e número(s)
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de registro(s) no CREA ou CAU; °°

e)especificações técnicas dos serviços e os quantitativos executados. % /

' H í e p V '

8.4.2.1.5. Para a comprovação dos itens 8.4.2.1.3 e 8.4.2.1.4, caso os Atestados, Certidões

ou o que eqüivalha estejam acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico

(CATs), desde que nos mesmos constem as informações: data de início e término dos
serviços: local de execução, nome do contratante e pessoa juridica e da pessoa jurídica

contratada; nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) titulo(s) profissional(is) e
número(s) de registro(s) no CREA ou CAU; especificações técnicas dos serviços e os
quantitativos executados, estes serão suficientes para comprovação da prestação do

serviço podendo a licitante, no entanto, acostar aos mesmos toda e qualquer documentação

complementar necessária à melhor caracterização do objeto e itens a serem atestados 
pelos mesmos.

8.4.2.1.6. Caso o licitante apresente Atestado ou Certidão fornecido por pessoa jurídica de

direito publico ou privado, preferencialmente acompanhado da respectiva Certidão de
Acervo Técnico (CAT), ou nos termos do Edital, por execução de obra ou serviço já

concluído, de serviço feito sob a forma de consorcio, caso o atestado seja omisso quanto à

parcela de participação de cada consorciada, deverá o licitante juntar aos documentos 
cópia do Contrato dos serviços executados.

8.4.2.1.7. Para o item 8.4.2.1.3, caso o licitante opte por não apresentar a Certidão de

Acervo Técnico (CAT) do Atestado, Certidão ou o que eqüivalha, deverão ser acostados os 
seguintes documentos:

a) ART indicativa do cargo e função do profissional ou outra documentação que 
comprove o vínculo do profissional com a licitante;

b) ART do profissional referente à obra ou serviço cuja prestação servirá para 
demonstrar a capacidade Técnico-Operacional;

c) Data de início e término do serviço comprovada pelo Contrato e Aditivos (se houver)
com as respectivas ART’s e atestados em papel timbrado do contratante assinado pelo 
responsável legal e técnico habilitado.
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8.4.2.1.8. Caso o contratante não possua em seu quadro técnico profissional habilita0oppara 

atestar a obra ou serviço de engenharia, o atestado deverá ser objeto de Laudo Técnico ou 

o que eqüivalha devidamente assinado por responsável legal da contratante e profissional 

habilitado. O respectivo Laudo Técnico deverá ser acompanhado da ART especifica.

8.4.2.1.9. A LICITANTE/PROPONENTE deverá apresentar Atestado de Visita Técnica, 
expedido pela SEINFRA, de que esta, através do seu Representante devidamente 
credenciado e pertencente ao quadro permanente da empresa, visitou a Contratante para 
entender a demanda e a tipologia dos projetos e serviços a serem contratados, tomando 

conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução 
dos mesmos, até o 3» (terceiro) dia útil anterior à data de abertura dos envelopes.

8.4.2.1.10. Para agendamento da visita à SEINFRA, com sede na Rodovia CE-090 KM 01

Numero: 1076, Bairro: Itambé, Cidade: Caucaia, a LICITANTE/PROPONENTE deve com a

devida antecedência entrar em contato através do e-mail: seinfra@caucaia.ce.gov br nos

horar,os de 8:00h às 11:30h e 13:00h às 15:30h. A visita deverá ser realizada até 03 (três)
dias uteis anteriores à data para entrega dos documentos. Concluída a visita, será emitido

o atestado acima referenciado, assinado pelo representante da proponente e pelo 
representante da SEINFRA.

8.4.2.1.11. A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, 

necessário apresentar declaração assumindo, incondicionalmente, a 
RESPONSABILIDADE de executar os sen/iços em conformidade com todas as condições 
e exigências estabelecidas nesta licitação (ANEXO XVIII).

8.4.2.1.12. E de bom alvitre que os itens dos atestados que a licitante pretenda comprovar 

a Capacidade Técnica Operacional e/ou a Capacidade Técnica Profissional sejam 
destacados com caneta marca-texto no intuito de facilitar a conferência de atendimento e 
evitar possíveis inabilitações por não visualização.

8.4.2.1.12.1. Serão aceitas atestações de acervo técnico que contenham toda a 
abrangenca da parcela de relevância, mesmo que a ordem da descrição não seja a mesma.
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Para o atendimento deverão ser observados os seguintes apontamentos: ?û r,ca

a) Acervos cuja descrição atenda parcialmente a parcela de relevância não^ lrfo* 
contabilizados;

b) Para parcela de relevância que dependa de mais de um item de uma atestaçâo
para o seu inteiro atendimento: os itens que, somados, a atestam deverão estar destacados

em conjunto e tais itens terão obrigatoriamente que pertencer a um mesmo grupo de serviço 
e se referir a um serviço similar ao da parcela.

8.4.2.1.12.2. Serão aceitas atestações de acervo técnico com nomenclatura diversa da 

requerida apenas quando se atender conjuntamente os três critérios expostos a seguir:
a) A licitante ter anexado a composição do serviço;

b) A licitante ter anexado a tabela oficial, evidenciando grupo e subgrupo aos quais o
serviço encontra-se vinculado;

0  A licitante ter indicado o(s) sítio(s) na internet, no(s) qual(is) possa(m) ser 
conferidas as informações de similaridade dos serviços.

8.4.2.1.12.3. Serao aceitas atestações de acervo técnico com unidade diversa da requerida

desde que as informações constantes na atestaçâo permitam a conferência do quantitativo
exigido na unidade prevista. Para isso, a licitante deverá destacar as informações 
pertinentes a comprovação.

8.5. Sustentabilidade Ambiental

8.5.1. Em conformidade com o estabelecido no art. 4o, da Lei Federal n° 12.462/2011,

deverão ser obedecidas às condicionantes da Licença Ambiental aplicáveis à obra bem
como dos pareceres técnicos que subsidiaram suas emissões, incluindo, mas não se 
limitando a:

a) Resolução CONAMA n° 382/2006 - -Estabelece os limites máximos de emissão de 
poluentes atmosféricos para fontes fixas”;

8.6. A verificação da HABILITAÇÃO das empresas participantes neste certame será feita 
mediante a apresentação dos seguintes documentos:
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8.6.1. HABILITAÇÃO JURÍnmA H
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8.6.1.1. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) emitido pela P R E F E rtâ fw  

DE CAUCAIA, no seu prazo de vigência, comprovando ser a licitante fornecedora do objeto 

desta licitação, ou DOCUMENTO EQUIVALENTE, de acordo com o disposto neste Edital:

8.6.1.2. Cedula de identidade e registro comercial, no caso de empresário individual;

8.6.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (mais aditivos, se houver) 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade 

por açoes, acompanhado de documentos de eleição e posse de seus administradores;

8.6.1.4. Inscrição do contrato social no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de

sociedades simples, com indicação das pessoas naturais incumbidas da administração da
sociedade, seus poderes e atribuições;

8.6.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.6.1.6. Com relação aos Consórcios, COMPROVAÇÃO DE COMPROMISSO PÚBLICO 

OU PARTICULAR de constituição de Consórcio, subscrito pelos consorciados e 

INDICAÇAO DA EMPRESA RESPONSÁVEL PELO CONSÓRCIO que deverá atender às
condiçoes de liderança, obrigatoriamente fixadas neste Edital.

8J>.2. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA

8.6.2.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 

RECUPERAÇAO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, expedida por quem de competência na 
sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias, quando
nao houver prazo de validade expresso no documento, ressalvados o disposto nos subitens
seguintes:

8.6.2.1 .1 . Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá
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de Infraestrutura , <

comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou a s s e m °e £ ^

emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da recuperação nos

termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005. Ou homologação do plano de recuperação

extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164 S 5° 
da Lei n° 11.101/2005. ’ ’

8.6.2.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano
de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para 
habilitação econômico-financeira.

8.6.2.2. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social 

ja exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta.

8.6.2.3. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da 

publicaçao em jornal oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta

8.6.2A No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser 

apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 

encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando ainda, no balanço 

o numero do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da 
junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

S.6.2.5. No caso de sociedade simples o balanço patrimonial deverá ser Inscrito no Cartório 
e Registro Cvil de Pessoas Juridicas, assinado por contador registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo 
aos índices estabelecidos neste Instrumento Convocatório.
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8.6.2.6. No caso das demais sociedades empresárias e empresa individual, o Baíanço 

deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, estes 

termos devidamente registrados na Junta Comercial -  constando no balanço, o número do 

Livro Diario e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, 

devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

8.5.2.7. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura 

e encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega 
de escrituração contábil digital, respeitada a IN RFB vigente.

8.6.2 8. O Balanço Patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de 
abertura e encerramento do Livro Diário.

8.6.2.9. PATRIMÔNIO LÍQUIDO não inferior a 10% (dez por cento) da estimativa de custos 

devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta,’ 
através do Balanço Patrimonial.

8.6.2.10. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por 
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de 

Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice

de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula
abaixo:

LG = AC+ARLP >1,0 

PC+PELP

Onde:
AC: Ativo Circulante;
ARLP: Ativo Realizável a Lonqo Prazo- 
PC: Passivo Circulante;
PELP. Passivo Exigível a Longo Prazo.
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M -3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.6.3.1. A comprovação da regularidade Fiscal e Trabalhista se dará 
apresentação dos seguintes documentos:

8.6.3.1.1.Prova de inscrição da empresa no Cadastramento Nacional de Pessoa jurídica -  
CNPJ com situação cadastral ATIVA;

8.6.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou do Distrito Federal ou 
Municipal, se houver relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto desta licitação;

8.6.3.3. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL 

E MUNICIPAL da sede ou filial da licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e 
dentro dos seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentar igualdade de CNPJ:

8.6.3.3.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, OU EQUIVALENTE EXPEDIDA PELA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL E PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL;

8.6.3.3.2. CERTIDÃO(DÕES) NEGATIVA(S) DE DÉBITOS ESTADUAIS, OU 
EQUIVALENTE(S), EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO 
ESTADO, SEDE DA LICITANTE;

8.6.3.3.3. CERTIDÃO(DÕES) NEGATIVA(S) DE DÉBITOS MUNICIPAIS OU 

EQUIVALENTE(S), EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO 
MUNICÍPIO, SEDE DA LICITANTE;

8.6.3.3.4. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE
perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da
sede ou filial da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais

documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da 
licitante;

J■U vi ̂

mediante a
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8.6.3.3.S. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A 

JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do 
Titulo Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5,452, de 
1° de maio de 1943. ’

• ■ . A validade das certidões relativas à comprovação da Qualificação Económico- 

Financeira e da Regularidade Fiscal e Trabalhista exigidas nos subitens 8.6.2 e 8.6.3 
corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos.

8.6.4.1. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a Prefeitura 

Municipal de Caucaia convenciona o prazo como sendo de 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua expedição, ressalvada a hipótese de a licitante comprovar que o documento

tem prazo de validade superior ao convencionado, mediante juntada de norma legal
pertinente;

8.6.5. Sendo ou não contribuinte, a licitante fica obrigado a apresentar as certidões, 
relacionados no subitem 8.6.3, deste Edital.

8.6.6. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da empresa com enquadramento 

na categoria de mioroempresa ou empresa de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato, observando os seguintes procedimentos:

8.6.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá no 

momento que a proponente for declarada classificada em primeiro lugar (vencedora), para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas.

5.6.6.2. A não regularização da documentação no prazo previsto anteriormente implicará 

decadenca do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no 

Regulamento, sendo facultado à Prefeitura Municipal de Caucaia convocar requerer e 
avaliar os documentos de habilitação da segunda classificada, e assim sucessivamente
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para assinatura do contrato nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive quanto 
ao preço, ou revogar a licitação.

8.7. Recebidos OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, a Comissão Permanente de

Licitações - CPL os encaminhará para a autoridade superior que procederá ao que se 
segue:

8.7.1. Consulta online”, por meio do CNPJ, da Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e 
trabalhista e Qualificação Econômico-Fínanceira da licitante detentor da proposta de 
percentual de desconto melhor classificada, podendo inclusive, fazer a consulta a outras 
dependências da Prefeitura Municipal de Caucaia, via fax ou correio eletrônico, no caso do 
Sistema apresentar alguma falha.

8.7.1.1. Caso o sistema acuse o vencimento de quaisquer dos documentos relacionados

no subitem 8.6.2, proceder-se-á conforme preceituado no subitem 8.6.4, durante a sessão 
pertinente.

8.8. Se os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO não estiverem completos e corretos, ou 

contrariarem qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a autoridade superior 
considerará a licitante inabilitado.

8.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias a(s) licitante(s) será(ão)

declarada(s) vencedor(as) do certame e, não havendo interposição de recurso, a

Autoridade Superior deliberará acerca da adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es), bem

como quanto a homologação da licitação, procedendo, posteriormente, a remessa dos

autos ao órgão requisitante/interessado para que seja o adjudicatário convocado a assinar 
o contrato;

8.10. Se a proposta ou lance de maior desconto não atender às exigências habilitatórias, 
serão requeridos pela Comissão Permanente de Licitações - CPL e avaliados pela 
autoridade superior a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda a este Edital.



^ .DQS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS ^ 7 ° "------------------------------------------ ------- - O/ap
9.1. Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus Anexos poderão ser solicitados, 

preferencialmente, via e-mail: cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br (até às 17h00min), ou por 

correspondência dirigida ao Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de 
Caucaia/CE, localizada na Av. Coronel Correia, n° 1073, Parque Soledade, Caucaia/CE, de 

2a(segunda) a 6a(sexta) feira (dias úteis), das 08h00min às 12h00min, até 05 (cinco) dias 
uteis anteriores à data fixada para abertura da licitação. Os esclarecimentos prestados 

serão estendidos a todos os adquirentes do Edital e disponibilizados no site 
https://licitacoes.tce.ce.aov.br.

9.2. A impugnação do Edital e de seus Anexos deverá ser dirigida à Autoridade que assinou

o Edital e protocolizada no Departamento de Gestão de Licitação, localizada no endereço 

indicado no subitem precedente, de 2a(segunda) a 6a(sexta) feira, das 08h00min às 
12h00min, ou enviada para o e-mail: cpl@pgm.caucaia.ce.aov.br (até às 17h00min), até 05 
(cinco) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da licitação.

9.2.1. Apresentada a impugnação, a mesma será respondida à interessada, dando-se 

ciência aos demais adquirentes do Edital antes da abertura dos ENVELOPES contendo as 
PROPOSTAS DE PERCENTUAL DE DESCONTO;

9.2.2. A impugnação feita tempestivamente pelo(a) licitante não o impedirá de participar do
processo licitatorio até o trânsito em julgado da decisão a ele pertinente, devendo, por

conseguinte, entregar sua PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO à Comissão

Permanente de Licitações - CPL, junto com as outras licitantes, na data, hora e local fixados 
no subitem 2.1 deste Edital.

9.3. Divulgada a decisão da autoridade superior em face do ato de julgamento (declaração 
do vencedor), se dela discordar, a licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interpor 
recurso, contados a partir da data de intimação ou da lavratura da ata de habilitação;

9.3.1. A licitante que desejar apresentar recurso em face dos atos de julgamento da 

proposta ou da habilitação deverá manifestar imediatamente, após o término de cada



fi
sessão, a sua intenção de recorrer, mediante motivação com registro em ata pela Comrs^ãõ 
Permanente de Licitações - CPL, sob pena de preclusão;

9.3.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e começará 
imediatamente após o encerramento do prazo a que se refere o subitem 9.3;

9.3.3. É assegurada aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses.

9.4. O recurso deverá ser interposto junto à Comissão Permanente de Licitações - CPL e 

entregue, mediante protocolo, na sede do Departamento de Gestão de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Caucaia, no endereço indicado no subitem 9.6 deste Edital;

9.4.1. O recurso poderá ser encaminhado através do e-mail constante no subitem 9.1, 

dentro do prazo regulamentar, desde que a licitante apresente o respectivo original, no 

Protocolo do Departamento de Licitação, respeitando o prazo recursal de 05 (cinco) dias 
úteis da data do término do prazo recursal:

9.5. razões do recurso deverão ser dirigidas à Secretaria Municipal de Infraestrutura -  

SEINFRA do Município de Caucaia, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações

- CPL, fazendo subir o recurso àquela autoridade que, neste caso, proferirá a decisão final 
do recurso dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do seu recebimento;

9.6. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões poderão ser enviados 
para o seguinte endereço eletrônico: cpl@pgm.caucaia.ce.aov.br até às 17h00min do prazo 
regulamentar.

9.7. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento;

9.8. O recurso terá efeito suspensivo;

Rodovia CE-090 KM 01, n° 1076, Itambé



| Secretaria Municipal , ^ °  de (
I de Infraestrutura Ô 0 ^  '

9.9. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições deste E ^ ta i^  
seus Anexos não serão conhecidos;

9.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
de início e incluir-se-á o do vencimento.

9.11. Os prazos previstos neste Edital e seus Anexos iniciam e expiram exclusivamente em 

dia de expediente no âmbito do Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Caucaia.

10. DO ENCERRAMENTO

10.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento, a Comissão 

Permanente de Licitações - CPL poderá negociar condições mais vantajosas com o 
primeiro colocado;

10.2. Exaurida a negociação, o procedimento licitatório será encerrado e encaminhado a 

Autoridade Superior -  Secretaria Municipal da Infraestrutura - SEINFRA, que poderá:

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem 
supríveis;

b) Anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável;

c) Revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou

d) Adjudicar o objeto e Homologar a licitação em ato único e encaminhar os autos ao 

órgão requisitante/interessado para que esse convoque o adjudicatário para assinatura do 
Contrato.

10.2.1. Encerrada a licitação, a Comissão Permanente de Licitações - CPL divulgará no 

s'ti° https://licitacoes.tce.ce.gov.br e nos demais meios de publicação legal os atos de 
Adjudicação do objeto e de Homologação do certame.

11. DO PRAZO CONTRATUAL E DOS LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1 O prazo de vigência será de 15 (quinze) meses, contado a partir da assinatura do 

contrato, e o prazo de execução será de 12 (doze) meses, contado do recebimento da
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ordem de serviço. Será admitida a prorrogação nos termos da Lei, mediante termo aditivo.

11.2. O prazo para início da obra pela Contratada é de até 03 (três) dias úteis contados do 
recebimento da Ordem de Serviço.

11.2.1. A expedição da Ordem de Serviço Inicial somente se efetivará após a publicação 
do Extrato do Contrato no Diário Oficial do Município e da entrega das “Garantias de 
Cumprimento do Contrato e de Riscos de Engenharia”.

11.3. Será admitida a prorrogação nos termos da Lei, mediante termo aditivo.

11.3.1. A eventual prorrogação do prazo de vigência somente será admitida nas condições 
estabelecidas no parágrafo 1o, incisos I a VI do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/1993;

11.4. Os serviços serão executados nos locais indicados pela Administração especificados 
nas Ordens de Serviços emitidas.

12. DOS PAGAMENTOS

12.1. Os pagamentos serão efetuados mediante a entrega dos seguintes documentos, que 
serão retidos pela Contratante:

a) Nota fiscal /fatura emitida com base nos serviços realizados;

b) Cópia da folha de pagamento referente exclusivamente aos segurados prestadores de 

mão de obra de que trata a nota fiscal /fatura, ou folha de pagamento normal com indicações 
desses segurados;

c) Cópia autenticada da guia de recolhimento das contribuições incidentes sobre a 
remuneração dos segurados, de que trata a letra “b” acima devidamente quitada por 
instituição bancária;

d) Certidão Conjunta Negativa de Débito, referente à quitação de tributos e contribuições 

Federais, ou equivalente, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita 
Federal do Brasil, apresentando igualdade de CNPJ;

e) Cópia autenticada da prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal;
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f) Cópia autenticada do Certificado de Regularidade de Situação - CRS do FGll?

jurisdição da sede ou filial da Contratada, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com 

os demais documentos apresentados;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943.

12.1.1. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 

processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 

autenticidade.

12.2. Os pagamentos serão feitos em parcelas mensais, até o último dia útil do mês 

subsequente ao da realização dos serviços, com base nos certificados de medições 

realizados, após as conferências e autorizações, segundo as exigências administrativas em 
vigor.

12.2.1. Somente serão pagos as obras/serviços, efetivamente, executadas e materiais, 
efetivamente, aplicados;

12.2.2. O primeiro pagamento só será feito após a apresentação ao órgão ou entidade 

licitadora da documentação referente a licenças, seguros, alvarás e matrícula da obra no 

CREA e no INSS.

12.2.3. Os valores referentes às obras/serviços que forem rejeitados, relativos a uma 
medição, serão retidos e só serão pagos após a CONTRATADA refazê-los.

12.2.4. Os faturamentos da CONTRATADA deverão se referir aos serviços realizados do 

primeiro ao último dia de cada mês-calendário e deverão ser apresentados após a 

aprovação da Medição e Emissão da Nota de Empenho da Despesa.

12.3. Os pagamentos serão efetuados após a verificação da Regularidade Fiscal e 
Trabalhista da Contratada.
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12.4. A CONTRATADA deverá informar no documento hábil de cobrança o nome cáfriplefltô

da pessoa jurídica ou física, o CNPJ ou CPF, nome do Banco, n° da Agência e n° da conta 

para depósito, pela CONTRATANTE, do crédito a que a CONTRATADA tem direito. Os 

dados retromencionados, obrigatoriamente, deverão ser da mesma pessoa física ou jurídica 
contratada.

12.5. Respeitadas as condições previstas no Contrato, em caso de atraso de pagamento, 
motivado pela CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde 

a data prevista para o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação 
da seguinte fórmula:

Onde:
AF = Atualização Financeira;
IPCA= Percentual atribuído ao índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;VP =
Valor da parcela a ser paga.

12.6. E vedada a antecipação de pagamento sem a correspondente contraprestação do 

serviço, contudo, na hipótese de se verificara necessidade de algum estorno ou ajuste nas 

medições subsequentes ao efetivo pagamento, o benefício auferido pela Contratada será 
deduzido dos créditos que a contratada fizer jus.

12.6.1. Na eventualidade de antecipação de pagamento incidirá sobre a parcela liquida uma 
atualização financeira em favor da Secretaria Municipal da Infraestrutura - SEINFRA, 
mediante adoção da fórmula e índices tratados acima.

12.7. Eventuais acertos no boletim de medição a favor da CONTRATANTE, ocorridos após 
a liquidação do pagamento, serão efetuados nos créditos que a CONTRATADA fizer jus, 
incidindo sobre a parcela liquida uma atualização financeira em favor da CONTRATANTE, 
mediante aplicação da fórmula e índices tratados acima;

AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP

12.8. A CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer 
tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE 
se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo;
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12.9. As empresas dispensadas de retenções, deverão entregar a declaração, arféxe-aô 

documento de cobrança, a que se refere a IN RFB N° 1234, de 11 de Janeiro de 2012, em 

duas vias, assinadas pelo representante legal, além de informar sua condição no 

documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de se não o fizerem, se 
sujeitarão à retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do 
documento fiscal.

12.10. O pagamento relativo à última etapa será efetuado após o recebimento definitivo do 
serviço.

12.11. Considerar-se-á como “data de conclusão das obras/serviços”, para contagem de 

prazo, a da emissão pela CONTRATANTE do respectivo “Termo de Aceite e Recebimento 
Definitivo das Obras/Serviços”

12.12. A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura apresentada pela 
CONTRATADA, no todo ou em parte, nos seguintes casos:

a) Execução defeituosa dos serviços;

b) Descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados;

c) Débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, quer proveniente da execução 

do Contrato decorrente desta licitação, quer de obrigações de outros Contratos;

d) Não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida;

e) Obrigações da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente, possam prejudicar a 
CONTRATANTE; e

f) Paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA.

12.13. O Contrato a ser celebrado se adequará de pronto às condições que vierem a ser 
baixadas pelo poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se 
delas divergentes.

12.14. A PMC no ato de cada pagamento fará a retenção do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN incidente sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, 

responsabilizando-se pelo recolhimento dos valores efetivamente retidos.
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12.15. Só caberá pagamento por serviços acrescidos ou realizados antecipada^fàwte^ 

quando previamente autorizados ou determinados por escrito pelo titular do órgão ou 
entidade licitadora.

12.16. O pagamento da Administração local deverá ser feito proporcionalmente à execução 
financeira dos serviços.

12.17. Embora haja ocasiões, como no início de obra, em que se justifique que a razão 

entre o valor da administração local e o valor global executado na citada ocasião ultrapasse 

o percentual previsto contratualmente para o item, deverá, no menor tempo possível, ser 

reestabelecida a aderência da razão entre o acumulado de administração local e o 
acumulado global aos patamares estabelecidos no Contrato.

12.18. Quando o desempenho for comprometido por medidas unilaterais da contratada, ou 

seja, recessos, férias coletivas ou qualquer outra medida que ocasione diminuição 

injustificada das frentes de serviços, o valor da administração local poderá ser revista pela 
equipe de fiscalização/supervisão.

13. DO REAJUSTAMENTO DE PRECOS

13.01. O preço contratual poderá ser reajustado mediante expressa e fundamentada 

manifestação da parte interessada, nos termos e condições estabelecidos na Minuta do 
Contrato que representa o ANEXO VIII deste Edital.

13.02. Os preços contratuais serão reajustados após 12 (doze) meses, a contar da data de 

apresentação da proposta de percentual de desconto, pela variação de índices setoriais 
nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas, e publicados na seção de índices 
Econômicos da revista “Conjuntura Econômica”, pela fórmula a seguir relacionada:
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FATOR = (l-lo)/lo

I = ÍNDICE VIGENTE NA DATA DE REAJUSTE DA PROPOSTA 
Io = ÍNDICE DO MÊS DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

R=FATOR * V

R = VALOR DO REAJUSTE PROCURADO
V = VALOR CONTRATUAL DOS SERVIÇOS A SEREM REAJUSTADOS

REAJUSTES CONTRATUAIS

ITEM GRUPO/SERVIÇO INDICE SETORIAL

1.0 ADMINISTRAÇAO DA OBRA ADMINISTRAÇÃO LOCAL

2.0 CANTEIRO DE OBRAS TERRAPLANAGEM

3.0 DRENAGEM DRENAGEM

Tabela - índices de Referência para Reajuste do Preços

13.3. Os reajustamentos acompanharão o desempenho no índice setorial. Quando o índice 
obtiver um desempenho crescente será passível de acréscimo, quando obtiver um 

desempenho decrescente, será passível de decréscimo.

13.4. A CONTRATADA deverá protocolar a solicitação de reajuste após aniversário da 

Proposta, no prazo limite máximo de 30 (trinta) dias posterior à divulgação do índice de 
reajustamento.

13.5. A concessão de reajustamento estará condicionada à solicitação formal do 
contratado, restando sem direito à atualização pelo novo índice no período descoberto pela 
solicitação.

13.6. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período 

mencionado e caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam 

atrasadas por culpa da CONTRATADA conforme cronograma físico aprovado pela 
fiscalização/supervisão da CONTRATANTE.
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13.7. Em caso de atraso na execução dos serviços atribuível à CONTRATADA 

PREÇOS contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no item acima, 
obedecendo-se os seguintes critérios:

a) Se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as 

etapas dos serviços seriam realizadas de conformidade com o programado no cronograma 

físico- financeiro; e

b) Se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que os 
serviços forem executados.

13.8. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

13.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor.

13.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

13.11. O preço estipulado será alterado quando ocorrer acréscimo ou supressão de 

serviços por conveniência da SEINFRA, respeitando-se os limites previstos em lei e quando 

comprovado o desequilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato.

13.12. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos 

unitários do orçamento estimado pela administração pública não poderá ser reduzida, em 
favor do contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a 
composição orçamentária.

14. DA FONTE DE RECURSOS

14.1. O julgamento por MAIOR DESCONTO terá como referência o preço estimado no 
orçamento constante do processo em epígrafe.



14.2. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta de dotação consignada ao 

orçamento: Dotação Orçamentária: 09.01.15.451.2228.1.027.0000 - Elemento de 
Despesas: 4.4.90.51.00 - Fonte de Recurso: 1.520.0000.00.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA

15.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
Instrumento e seus Anexos, responsabiliza-se, ainda, a licitante:

a) Pela inexecução, mesmo que parcial, do objeto contratado;

b) Perante a CONTRATANTE ou terceiros, pelos danos ou prejuízos causados, por 
ação ou omissão, erro ou imperícia, vício ou defeito, na condução ou execução do objeto 
deste Edital;

c) Pelo eventual acréscimo dos custos do Contrato quando, por determinação da 

autoridade competente e motivada pela CONTRATADA, as obras/serviços forem 

embargadas ou tiverem a sua execução suspensa;

d) Pelos efeitos decorrentes da inobservância ou infração de quaisquer condições 
deste Edital;

e) Pelo pagamento dos encargos e tributos incidentes sobre a execução do objeto 
deste Edital.

15.1.1. A contratada obriga-se, ainda, a entregar na Secretaria Municipal da Infraestrutura

- SEINFRA, antes da assinatura do Contrato, “Garantia de Cumprimento do Contrato”, com 

prazo de vigência igual ao do contrato, numa das seguintes modalidades, no valor de 5% 

(cinco por cento) do valor global da contratação:

15.1.1.1. Caução em dinheiro;

15.1.1.2. Títulos da Dívida Pública, desde que emitidos pelo Tesouro Nacional e 

custodiados na CETIP -  Central de Custódia e Liquidação Financeira de Títulos, sob a 

fiscalização do Banco Central do Brasil, ou junto a instituições financeiras, sob as regras do 
SELIC -  Sistema Especial de Liquidez e Custódia de Títulos Públicos Federais. Devem, 

ainda, ser revestidos de liquidez livremente negociados no mercado de valores mobiliários,
e, ainda, sua titularidade estar gravada em nome da empresa Contratada;
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15.1.1.3. Fiança bancária (Modelo -  ANEXO VI);

15.1.1.4. Seguro -  garantia:

15.2. A adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias corridos, após formalmente 

convidada, para assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo ANEXO VIII deste Edital;

15.2.1. O prazo de que trata o subitem acima poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que a 
justificativa seja aceita pela SEINFRA.

15.3. Se a adjudicatária não assinar o instrumento contratual no prazo estabelecido no 

subitem precedente, estará sujeita às penalidades previstas neste Edital;

15.4. A contratada deverá manter situação regular junto ao Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Caucaia.

15.5. A CONTRATADA apresentará, após a assinatura do contrato e antes da emissão da 

Ordem de Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de Riscos de Engenharia e 
de Responsabilidade Civil Geral), em favor da CONTRATANTE, com valor (importância 

segurada) e prazo de vigência, não inferiores aos deste Contrato:

a) A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de Garantia de Seguro de 

Riscos de Engenharia e de Responsabilidade Civil Geral até a expedição, pela 
CONTRATANTE, do Termo de Recebimento Definitivo.

b) A CONTRATADA será responsável pelas obrigações assumidas em função de 
processos administrativos, trabalhistas, previdenciários, judiciais, inclusive execuções 
fiscais, parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa, 

regulamentos administrativos, bem como aos valores devidos ao segurado, tais como 
multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 

tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

c) A CONTRATADA também será responsável pela cobertura de quaisquer danos 
ocasionados pelas obras civis e/ou de infraestrutura em construção, instalação e
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greves e lockout, despesas com desentulho do local, danos em conseqüência de erro de 

projeto e riscos do fabricante, responsabilidade civil geral/cruzada (incluso fundação), 

danos morais, despesas de salvamento e contenção de sinistro.

15.5.1. Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações:

15.5.1.1. Número completo da licitação ou, quando se tratar de aditamento, o número do 
Contrato; e o número do Processo.

15.5.1.2. Objeto a ser contratado, especificado neste Edital;

15.5.1.3. Localidade do risco, destacando o nome da(s) obra(s) onde será executado o 
objeto licitado;

15.5.1.4. Nome e número do CNPJ do emitente (seguradora);

15.5.1.5. Nome e número do CNPJ da CONTRATADA (contratante da apólice).

15.5.2. O valor segurado deverá ser corrigido toda vez que incidir correspondente correção 

no montante contratual. Do mesmo modo, se houver prorrogação do prazo contratual a 

vigência da apólice deverá ser prorrogada por igual período.

15.5.3. A apólice supracitada deverá ser entregue acompanhada da cópia do comprovante 

de pagamento do prêmio tarifário total ou parcelado. Neste caso, o comprovante de 
pagamento de cada parcela, tão logo seja efetuado, deverá ser remetido à Contratante, sob 
pena de aplicação das cominações previstas neste instrumento.

15.5.4. A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade da apólice até a expedição, pela 

CONTRATANTE, do Termo de Recebimento Definitivo.

15.5.5. Ocorrendo a rescisão unilateral ou injustificada do Contrato, a Contratante poderá 
executar a garantia prestada pela CONTRATADA.



%0 Rjbrita

15.6. Acrescido o valor inicial do contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRAT/^ÊfÁ 

apresentará as garantias complementares, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da 
assinatura do correspondente Termo Aditivo.

15.7. A garantia quando prestada em dinheiro, respeitadas as demais condições 

contratuais, será liberada e acrescida do valor correspondente à remuneração do índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, pro rata tempore, conforme dispõe o 
§4°, do art. 56 da Lei Federal n° 8.666/1993.

15.7.1. Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a forma de seguro, a 

execução do mesmo estará vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA, que lhe 

derem causa, cabendo à fiscalização/supervisão providenciar a notificação extrajudicial da 

CONTRATADA para cumprimento de suas obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas. No caso do não comparecimento da CONTRATADA para o adimplemento de suas 

obrigações, a notificação extrajudicial deverá ser envida à seguradora juntamente com o 
pedido de pagamento da apólice.

15.8. Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos termos ajustados no 

subitem precedente, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e, 

após o competente processo administrativo, para apuração dos danos e prejuízos que 

sofreu, ressarcir- se-á do valor correspondente apurado, inclusive o pertinente a quaisquer 

multas aplicadas. Caso o valor da garantia prestada seja insuficiente para cobrir os danos, 
os prejuízos e as multas, a diferença será cobrada judicialmente;

15.8.1. Ressalvados os casos previstos no subitem precedente do Contrato, a garantia será 

liberada até 60 (sessenta) dias após a data da emissão do “Termo de Recebimento 
Definitivo”, mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridas todas as 
obrigações contratuais

15.9.1. É facultado à autoridade supreior, quando a licitante adjudicatário não cumprir as 
condições deste Edital e seus Anexos, não apresentar a garantia de execução do contrato, 
não assinar o Contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e 
condições estabelecidas:



da Lei 12.462/2011 e neste Edital;

15.9.2. Convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 

do Contrato nas mesmas condições ofertadas pela licitante vencedora.

15.9.2.1. Na hipótese de nenhum das licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 

acima, a autoridade superior poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertada por estes, desde que 

o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive 
quanto aos preços atualizados nos termos deste Edital.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem 

prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
I. Advertência;

II. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada 

dia de atraso na execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 

ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido 
pelas demais alíneas;

c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a 

postergação da execução de serviços, em desacordo com o previsto no cronograma físico- 
financeiro, sem o consentimento da Contratante;

d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não 

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento 
convocatório;

e) 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na 
assinatura, rescisão por inexecução -  caracterizando-se quando houver reiterado
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descumprimento de obrigações assumidas -  entrega inferior a 50% (cinqüenta por cento) 

do quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na 

alínea “a”, ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do Projeto 
Básico e da proposta da contratada.

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 5 (cinco) anos.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Caucaia 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir o Município de Caucaia pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

16.2 -  O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, garantida a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de 

acordo com o item seguinte, ou ainda, a critério do órgão participante, via Documento de 

Arrecadação Municipal -  DAM, em até 15 (quinze) dias após o recebimento da notificação, 

ficando a contratada obrigada a comprovar o recolhimento mediante a apresentação da 

cópia do referido documento. O DAM poderá ser obtido no sítio da Secretaria de Finanças 
do Município de Caucaia.

16.3. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente.

16.4. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 

quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) 

dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.

Rodovia CE-090 KM 01, n° 1076, Itambé
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16.5. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratadâ*

de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto 
à contratante, decorrentes das infrações cometidas.

16.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na 
forma da lei.

16.7. Sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens precedentes deste Edital, a 

autoridade superior, poderá desclassificar a PROPOSTA DE PERCENTUAL DE 
DESCONTO ou desqualificar a licitante sem que isto gere direito indenizatório ou de 

reembolso, caso tome conhecimento de fato ou circunstância que desabone a idoneidade 

comercial ou afete a capacidade financeira, técnica, jurídica ou de produção da licitante;

16.8. As penalidades aplicadas ao licitante serão obrigatoriamente registradas no Cadastro 
de Fornecedores da Prefeitra Municipal de Caucaia;

16.9. A penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios, prevista neste Edital, poderá ser estendida aos diretores, 
responsáveis legais e sócios que façam parte do ato constitutivo da licitante;

16.10. A licitante que, injustificada e infundadamente se insurgir contra a decisão da 

autoridade superior, quer através da interposição de recurso administrativo ou ação judicial 

fica, desde logo, ciente que, caso seja 0 seu pedido indeferido, poderá ser acionado 

judicialmente para reparar danos causados à Prefeitura Municipal de CAUCAIA - PMC, em 
razão de sua ação procrastinatória.

17. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

17.1. As licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

Rodovia CE-090 KM 01, n° 1076, Itambé



a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou in d fc ^ l iw ^ f ’ 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no procè^gdfde 
licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

17.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 

uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 

prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

17.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato 

vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 

por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos 
os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Lavrar-se-ão atas das sessões realizadas que, depois de lidas e aprovadas, serão 

assinadas pela Comissão Permanente de Licitações - CPL e pelos representantes das 
licitantes presentes;
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das propostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação, da(s) 

vencedora(s) e da manifestação da intenção de interposição de recurso(s), se for o caso;

18.1.2. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação.

18.2. A licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e 
seus Anexos, pois a simples apresentação da PROPOSTA DE PERCENTUAL DE 

DESCONTO submete a licitante à aceitação incondicional de seus termos, 
independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em 

licitação, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor;

18.2.1. No caso de eventual divergência entre o Edital de licitação e seus Anexos, 
prevalecerão as disposições do primeiro.

18.3. Quaisquer despesas, tributos e custos diretos e/ou indiretos omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo pleitos 

de acréscimos a esses ou a quaisquer títulos, devendo os respectivos serviços serem 
fornecidos ao contratante sem ônus adicionais.

18.4. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação da licitante que o tiver apresentado ou, caso tenha sido a adjudicatária, a 
rescisão do instrumento contratual, sem prejuízos das demais sanções cabíveis;

18.5. A Prefeitura Municipal de Caucaia -  PMC, reserva a si o direito de revogara presente 
licitação por razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou 

ilegalidade, bem como adiar sine die ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura 
da PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO ou da DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO, desclassificar qualquer proposta ou desqualificar qualquer licitante caso 

tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da 

licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza;
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18.6. E facultado à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, desde que não seja
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alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer 

informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou complementar a 
instrução do processo;

18.7. Quaisquer informações, com relação a este Edital e seus Anexos, poderão ser obtidas 
através do e-mail: cpl@pqm.caucaia.ce.qov.br, até às 17h00min.

18.8. Todas as informações, atas e relatórios pertinentes a presente licitação serão 
disponibilizadas no site https://licitacoes.tce.ce.aov.br/

18.9. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da 

proposta, deverá a licitante, independente de comunicação formal da Comissão 
Permanente de Licitações - CPL, revalidar, por igual período, o documento, sob pena de 
ser declarada desistente do feito licitatório;

18.10. O CONTRATADO deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros 

contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou 
entidade contratante e dos órgãos de controle interno e externo;

18.11. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o 

Contrato vinculado a esta licitação, a empresa licitante deve se subordinar ao Foro da 
Comarca de Caucaia, Estado do Ceará.

18.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, de acordo com a legislação 
aplicável a espécie.

Caucaia/CE, 06 de dezembro de 2021.
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